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E X P E D I E N T E 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 

99º Ano da Emancipação Política do Município 

• PODER EXECUTIVO • 
 

PREFEITO 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

 
VICE-PREFEITO 

EDMILSON LOPES DE MORAIS 
 

CHEFE DE GABINETE 
IGOR DELGADO DE ALMEIDA 

 
PROCURADOR-GERAL 

CHRISTENSON DIEGO VIRGOLINO 
 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ÂNGELA MARIA LIRA DE SOUZA SALES ROCHA 

 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO 
 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO SOCIAL 
TAIANA HONORATO GRANGEIRO 

 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TURISMO 

ALANNA MARIA PASSOS MEIRA DE ALMEIDA 
 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
MICHAEL LOPES DA SILVA 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SECMEL 

- 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA 
 

SECRETÁRIO DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
PAULO SÉRGIO BARROS 

 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

AUDALÉCIO ANTONIO BEZERRA NÓBREGA 
 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
CECÍLIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL FUNPREVE 

PRESIDENTE: ANDRÉ RICARDO COELHO DA COSTA 
AUTARQUIA MUNICIPAL PROCON 

SUPERINTENDENTE: MAISA MARA BRANDÃO MAGALHÃES 
HOSPITAL MUNICIPAL “DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE” 
DIRETORA GERAL: DIELLE LORENA BATISTA CAVALCANTE 

 

Prefeitura Municipal de Esperança – Paraíba 
Rua Antenor Navarro, 837 - Lírio Verde - CEP 58.135.000. 

Fone: (83) 3502-1305 
Site: www.esperanca.pb.gov.br | E-mail: prefeitura@esperanca.pb.gov.br 

 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 
“Casa de Francisco Bezerra da Silva” 

• PODER LEGISLATIVO • 
 

MESA DIRETORA - BIÊNIO 2023/2024 
18ª Legislatura: 2021/2024 | 4ª Sessão Legislativa: 2024  

RAQUEL NÚBIA GOMES SILVA (PP) PRESIDENTE 
ADÍLIO MAIA DA SILVA (PP) VICE-PRESIDENTE 
GENIVAL DE ANDRADE (PP) 1º SECRETÁRIO 

 

DEMAIS VEREADORES 
ADEILSON DOS SANTOS 

ADIJAILSON COSTA 
ADONIS ADONAI COSTA FREIRE 

JOELMIR DA CUNHA RIBEIRO 
JOELSON DIAS DE MELO 

JOSÉ ADEILTON DA SILVA MORENO 
LEONARDO BRONZEADO VIEIRA TEIXEIRA 

NAHIM GALILEU DOS SANTOS CAVALCANTE 
NIELLY DOS SANTOS DIAS 

RODRIGO ALVES 

(PP) 
(PP) 
(PL) 
(PP) 
(PP) 
(PSC) 
(PSC) 
(PP) 
(PSC) 
(PP) 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

DECRETOS 
 
Decreto Nº 2268/2024 de 17/06/2024 

 
 

ESPERANÇA 17/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2269/2024 de 18/06/2024 

 
 

ESPERANÇA 18/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2270/2024 de 19/06/2024 
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ESPERANÇA 19/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2271/2024 de 20/06/2024 

 
 

ESPERANÇA 20/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2272/2024 de 21/06/2024 

 
 

ESPERANÇA 21/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2273/2024 de 25/06/2024 

 
 

ESPERANÇA 25/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2274/2024 de 26/06/2024 
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ESPERANÇA 26/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
DECRETO Nº 2.275, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA 

SEXTA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa do 

Brasil e: 

 

CONSIDERANDO que os festejos juninos são tradição em todo o Nordeste 

e que, tradicionalmente, não há expediente em grande parte dos órgãos da 

Administração Pública na véspera e no dia de São Pedro; 

CONSIDERANDO a salutar conveniência de proporcionar aos servidores 

públicos a possibilidade de celebrarem os festejos juninos com seus familiares; 

CONSIDERANDO que em dias como este a demanda pelos serviços 

públicos é muito menor e a necessidade de contenção de despesas com bens e 

serviços, gerando economia aos cofres públicos municipais. 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Determina ponto facultativo no dia 28 de junho do corrente ano, sexta-

feira, em todas as repartições públicas municipais. 

§ 1º  Os expedientes nos órgãos cujos serviços são essenciais e que, em 

razão da tipicidade, não admitem paralisação, como limpeza pública e outros, 

funcionarão normalmente; 

§ 2º  As Unidades de Urgência, Emergência de Internação - Hospital 

Municipal de Esperança Dr. Manuel Cabral - e o Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência, funcionarão normalmente durante as 24 horas do dia; 

§ 3º  Em observância ao art. 3º da Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 

1949, que impõe que as horas normais de ensino não serão suspensas pelos “pontos 

facultativos”, a Secretaria Municipal de Educação poderá definir outra data para os 

profissionais do magistério, reporem o dia não trabalhado, a fim de que os 200 

(duzentos) dias letivos obrigatórios sejam cumpridos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Esperança/PB, 26 de junho de 2024. 99º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 
Decreto Nº 2276/2024 de 27/06/2024 

 
 

 
 

ESPERANÇA 27/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2277/2024 de 28/06/2024 

 
 

ESPERANÇA 28/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
Decreto Nº 2278/2024 de 28/06/2024 
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ESPERANÇA 28/06/24. 
___________________________________ 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 158/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a Senhora ÉRICA BATISTA ANDRADE (CPF: 

081.055.624.30), Professora, Mat.: 35547, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município, conforme Processo Administrativo nº 
1.615/2024, com efeitos a partir de 30 de junho de 2024. 

Esperança/PB, em 19 de junho de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 159/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora LUCIENE CLEMENTINO DOS SANTOS (CPF: 

554.650.484.68), Auxiliar de Enfermagem, Mat.: 1939, lotada na Secretaria de 
Saúde deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, entre 1º de julho e 
31 de dezembro de 2024, conforme Processo 1.540/2024. 

Esperança/PB, em 19 de junho de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

ADITIVOS CONTRATUAIS 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 025/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
MARIA EMANUELA MIRANDA DE MELO (CPF: 705.712.714.64) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 12/09/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 101/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
JOANA D’ARC FERREIRA DA SILVA (CPF: 702.786.394.45) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 25/07/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 158/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
NAJARA CHIRLLEY PEREIRA DOS SANTOS (CPF 099.233.864.65) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 16/08/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 250/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
EDJAILMA ALVES CLEMENTINO (CPF: 061.455.364.46) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 29/08/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 292/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
ADRIANA DA SILVA COSTA (CPF: 121.565.864.89) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 16/08/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 295/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
KARLA DANNIELLE DOS SANTOS CELESTINO (CPF: 068.351.274.90) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 26/09/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 296/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
KELLY RAIANE DA SILVA FIRMINO (CPF: 133.334.354.03) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 14/07/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 299/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
PATRÍCIA COSTA DOS SANTOS AMARO (CPF: 702.273.374.09) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/08/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 305/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
ERIKA CRISTIAN DE SOUZA CAETANO (CPF: 700.701.604.90) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 17/07/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 16 de junho de 2024. 
 

 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

A V I S O S 
 

RESULTADO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
LOGRADOURO/CAMPESTRE/BELO JARDIM, ATRAVÉS DA EMENDA/ANO 
054/2023, ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA-PB. 
Licitante declarado vencedor: ANTONIO GOMES LTDA - CNPJ 
27.743.003/0001-71. 
Valor total da respectiva proposta: R$ 320.559,80. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório caberão recursos nos 
termos do art. 109 da Lei Federal 8.666/1993. Eventuais recursos poderão ser 
protocolados via Central de Atendimento através do e-mail 
esperanca.pb.certames@gmail.com ou de forma presencial na sala da 
Comissão Especial de Licitação no horário de expediente (08:00 às 13:00) 
sendo respeitado o prazo legal para interposição destes. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitação, no horário das 08h 
às 13h dos dias úteis, a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, 
Esperança - PB. Telefone: (83) 3502-1305.  

Esperança - PB, 20 de junho de 2024. 
Chirlene Bárbara Torres Rodrigues 

Presidente da Comissão 
RESULTADO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA 
MUNICIPAL JOSÉ PESSOA FILHO, NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB, 
CONFORME EMENDA 058/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL, GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAÍBA. 
Licitante declarado vencedor: DELGADO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA – 
CNPJ 43.625.211/0001-22. 
Valor tota da respectiva proposta: R$ R$ 240.000,00. 
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Dos atos decorrentes do procedimento licitatório caberão recursos nos 
termos da Lei Federal 14.133/2021. Eventuais recursos poderão ser 
protocolados por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br sendo 
respeitado o prazo legal para interposição destes. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitação, no horário das 08h 
às 13h dos dias úteis, a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, 
Esperança - PB. Telefone: (83) 3502-1305.  

Esperança - PB, 21 de junho de 2024. 
Chirlene Bárbara Torres Rodrigues 

Presidente da Comissão 
RESULTADO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB, 
CONFORME OPERAÇÃO Nº 1086927–57, SICONV Nº 943193, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 
Licitante declarado vencedor: DELGADO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA – 
CNPJ 43.625.211/0001-22. 
Valor total da respectiva proposta: R$ R$ 329.700,00. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório caberão recursos nos 
termos da Lei Federal 14.133/2021. Eventuais recursos poderão ser 
protocolados por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br sendo 
respeitado o prazo legal para interposição destes. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitação, no horário das 08h 
às 13h dos dias úteis, a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, 
Esperança - PB. Telefone: (83) 3502-1305.  

Esperança - PB, 20 de junho de 2024. 
Chirlene Bárbara Torres Rodrigues 

Presidente da Comissão 
RESULTADO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE ESPERANÇA - 
PB, CONFORME OPERAÇÃO Nº 1086039-13, SICONV Nº 938940, POR 
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECÚARIA E 
ABASTECIMENTO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Licitante declarado vencedor: GMS CONSTRUCAO E LOCACOES LTDA – CNPJ 
21.427.342/0001-62. 
Valor total da respectiva proposta: R$ 780.082,89. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório caberão recursos nos 
termos da Lei Federal 14.133/2021. Eventuais recursos poderão ser 
protocolados por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br sendo 
respeitado o prazo legal para interposição destes. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitação, no horário das 08h 
às 13h dos dias úteis, a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, 
Esperança - PB. Telefone: (83) 3502-1305.  

Esperança - PB, 28 de junho de 2024. 
Chirlene Bárbara Torres Rodrigues 

Presidente da Comissão 
 

E X T R A T O S 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00322/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - PB 
Contratada: DELGADO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 
43.625.211/0001-22 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA 
MUNICIPAL JOSÉ PESSOA FILHO, NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB, 
CONFORME EMENDA 058/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL, GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAÍBA. 
Processo Administrativo: 240415CE00002 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 00002/2024. 
Regime de Execução: EMPREITADA POR MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
Recursos: ESTADUAIS/PRÓPRIOS. 
Vigência: 25/06/2024 a 25/06/2025 
Valor: R$ 240.000,00 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 00323/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - PB 
Contratada: DELGADO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 
43.625.211/0001-22 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB, 
CONFORME OPERAÇÃO Nº 1086927–57, SICONV Nº 943193, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 
Processo Administrativo: 240507CE00004 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 00004/2024. 
Regime de Execução: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS. 
Vigência: 25/06/2024 a 25/06/2025 
Valor: R$ 329.700,00 

HOMOLOGAÇÕES | ADJUDICAÇÕES | RATIFICAÇÕES 
 

HOMOLOGAÇÕES & ADJUDICAÇÕES 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Especial de Licitação 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 00002/2024, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA DA PRAÇA MUNICIPAL JOSÉ PESSOA FILHO, NO MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA–PB, CONFORME EMENDA 058/2023 DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL, 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA.; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto à empresa DELGADO 
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 43.625.211/0001-22, com proposta 
com valor global de R$ 240.000,00. 

Esperança - PB, 21 de junho de 2024. 
Nobson Pedro de Almeida 

PREFEITO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Especial de Licitação 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 00004/2024, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, NO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB, CONFORME OPERAÇÃO Nº 1086927–57, 
SICONV Nº 943193, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto à empresa 
DELGADO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 43.625.211/0001-22, 
com proposta com valor global de R$ 329.700,00. 

Esperança - PB, 21 de junho de 2024. 
Nobson Pedro de Almeida 

PREFEITO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Especial de Licitação 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 00001/2024, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICIPIO DE ESPERANÇA - PB, CONFORME OPERAÇÃO Nº 
1086039-13, SICONV Nº 938940, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PECÚARIA E ABASTECIMENTO, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL.; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e 
ADJUDICO o seu objeto à empresa GMS CONSTRUCAO E LOCACOES LTDA – 
CNPJ 21.427.342/0001-62, com proposta com valor global de R$ 780.082,89. 

Esperança - PB, 28 de junho de 2024. 
Nobson Pedro de Almeida 

PREFEITO 
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